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ESÍADO DE SERGIPE

nirur.rtcípto DE PAcATUBA
FUNoo MUNtctPAL DE SAúDE

PREGÃO ELE'I'RÔNICO SRP N" 06/2023 _ SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 13/2023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação dc
Emprcsa Especializada em Confecção de Próteses Dentarias, para atender às

necessidadcs padronizadas e os Serviços dc Urgência atendidos neste Município.

Aos 30 dias do mês de Novcmbro do ano de 2023. O FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE P..t C.{TUBA. inscri«r no CNPJ sob n" I 1.368.67110001-26, com sede à Rua

Amaldo Garcez, 365, - Centro - PACATUBA - Sergipe, neste ato representada pelo seu

Gestor, Sr'. MARINALDO BISPO, brasileiro, maior, residente e domiciliado nesta

Cidade, doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, e a empresa

JOSE LEITf, DE LIR^, inscrita no CNPJ sob o nr.34.289.858/0001-30. com sede Rua

José Leandro Soarcs, no43-A. Centro. Neópolis/Se. CEP:49980-000, neste ato.

representada pelo Sra. R{CHEL MOTTA MELO, (brasileira). (separada
judicialmente), portador da Cedula de identidade RG 1.248.468-2' via, SSP/ SE, inscrito
no CPF/MF sob o no 899.292.505-06. residente e domiciliado na Av. Dr. Silvio Cabral
Santana. n'0855, Rua E. Lot.40. Mosqueiro, Aracaju/SE. CEP:49000-000, e, daqui por

diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resoltem na

forma da pela Lr'i Federal no 10.520. de 17 de julho de 2002. e suas alterações e.

subsidianamente, pela Lei Fcdcral no 8.666, de 2l de junho de 1993. e alterações

postcriores. firmar a presentc ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi
cxanrinada pela Assessolia Jurídica do Município, que emitiu seu pareoer, conÍbrme o

parágralb único do arligo 3ti da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

l. Do oB.tEt'o

l. l. A prcsente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para futura e eventual

contratação de Empresa Especializada em Confecção de Próteses Dentarias. para atender

às necessidatles padronizadas e os Sen'iços de Urgência atendidos neste Município. '
conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão

Eleh'ônico SRP n'06/2023 - SRP e Anexo I desta Ata de Registro de Preçosl

2. DA vr\cuLAÇÃO AO EDITAl.

2.1. Estc instrumcnto guarda inteira conÍ'ormidade corn os termos do Pregào Eletrônico

para Registro de Preços n"06/2023 e seus Anexos, o qual e pane integrante e

complementar. vinculando-se. ainda. a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIÀ DA ATA

3.1. A presentc Ata de Rcgistro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses' a contar da

data de sua assinatura.
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MUNICíPIO OE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4. DO PREÇO

.1. l. Os preços registrados são R§ I 25.000.00(Cento e Vinte e Cinco l\{il Reais).
conl'orme Ancxo I.

4.2. A qualqucr tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgào Gerenciador convocar os
Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

.1.2. I Caso o Íbnrececlor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgào Gerenciador
poderá liberar o fomecedor do comproruisso assumido, uma vez frustrada a negociação e
convocar os demais Íbrnecedorcs r,isanclo a igual opomrnidade de negociação.

-1.-j. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços. os preços não serão
rcajustados para maior. ressalvada a supervcniência de normas federais aplicáveis a
espécie.

4..1. O diferencial de prcço cntrc a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pelo Orgào Cerenciador a época da abertura da proposta,
bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se

houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. D() CONTROT.E DOS pREÇOS REGTSTR^DOS

5.1. O Órgào Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

ó. I)O (-,\\Cl-1..\\tE\TO DO RI.GISTRO DE PRI-ÇOS

6. I - A empresa registrada terá o seu registro câncelâdo quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;
b) nào aceitar reduzir seus preços registrados na hipólese de se tomarem

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.f. O cancclamento tle registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a

arnpla del'esa, será t-onnalizado por despacho da Secretária Municipal de Sairde de

PACATUBA - Sergipe.

6.J. O fomecedor poderá solicitar o cancelame'nto do seu registro de preço lla ocorência
dc fato supcrvcnicntc que venha comprontcter a pcrÍ'eita execução. decorrentes de caso

tbrtuito ou de forca maior devitlatnente comprovados.

7. DA DIVULCAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO§
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MUNICÍPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE
7.1. A publicaçâo do exlrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa
Oficial, na lornra prevista no AI.t. l5 § 2'da Lei n' 8.666/93, aló o quinto dia útil do mês

subseqüentc ao de sua assinatura.

8. D.{S OBRTGAÇÕES DO ónCÃO GERENCIADOR

8.1 . Sào obrigações do órgão gerenciador

a) Efeluar o pagamento nas condiçôes e preço pacluados:
b) Proporcionar ao Íbmecedor todas as condiçôes trecessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorreutes do rcgistro de preços. consoante estabelece a Lei n'8.666/93;
c) Designar urn representante para acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais,
que deverá anotar ern registro próprio, todas as ocorrências verificadasi
d) Comunicar ao fornecedor toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
lbmecimentos. diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e correlivas.

9. D.{S OBRIGA('ÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO

l.l. São obrigaçôes do lbmecedor registrado

. Manter, durante toda a vigência da Ata dc Registro de Preços. as exigências de

habilitação ou condiçõcs determinadas no procedimento da licitação que dará origem à

mesma, sob pena de sua rescisào e aplicaçào das penalidades ora previstas;
r Fonrecer os materiais conforme especificaçâo. modelo e preço registrados e na forma
prevista:
. Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as

especiticaçõcs cxigidas e padrôcs de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a

apresentar problema quanto âo seu uso dentro do período de garantia;
o Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma
plena c satisfatória, sem ônus adicionais dc qualquer natureza ao Fundo Municipal de

Saúdel
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do

tbmecimento, inclusivc as de naturcza trabalhista. devendo. quando solicitado, fomecer
ao Fundo Municipal dc Saúde comprovantc de quitação com os órgàos competentes;
o Responsabilizar-se por eventuais urultas, municipais, estaduais e federais, decorrentes

de faltas por ela cometidas durante o fornecimentol
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde

e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

F'undo Municipal de Saúde;
r Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
o Não transferir a outrem. no todo ou enr parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal

de Sairde, sem prévia e expressa anuência.
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MUNICíPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
o Não realizar associâção com outrem. cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a lusào, cisào ou incorporaçào, sem prévia â expressa anuência do Fundo Municipal de
Saúde.

It). DO FORNECIN,IENTO

a) A empresa dcverá curnprir rigorosamente a programaçâo de confecção e fomecimento
de acordo com ordem de serviço emitida pelo fundo municipal de saúde, quanto à data,
horário. local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entreguesl

b) Os Serviços poderào ser solicitados conforme necessidade e entregues no endereço a
scr designado pelo Fundo Municipal dc Saúde. dentro dos horários estabelecidos, o
Fundo também designará servidor para rccebê-los:

c) No ato da entrcga o responsávcl pelo rccebimento designado pelo Gestor do FMS,
poderá recusar os produtos se cstes nào atenderem às especificaçôes do presente
termo, dsvendo o Íbrneccdor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas;

d) O fomecedor deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo
esses estarem em perfeitas condições de uso. devendo ainda. quando solicitado,
substituir prontanlente o produto que porventura não atenda aos requisitos
contratados, providenciando. tâmbém, a mercadoria que no momento possa estaÍ em
falta cm seu estabelecimento:

e) O tbmecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

0 produto nào atender as legislaçôes sanitárias em vigor. bem como outros
referentes ao produto em qucstâo;

Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios pÍua o uso;

fl As entrcgas dos itens deverào scr ef'etuadas ern, no máximo 05(CINCO) dias úteis após
ateslada a solicitação previamente expedida pelo departamento de compras;

g) O fomecedor, após a entrega efetuada no almoxarifado situado rta Rua Amaldo
Garccz. s/n anexo ao CAPS. deverá eucaminhar-se à Secretaria do Iundo Municipal de

Saúde. no horário das 8 às ll horas. para apresentaçào das Notas Fiscais respectivas,
devidamcntc alestadas pclo Íesponsável pelo recebimento.

II,DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
I . O Fundo Municipal de Saúde de PACATUBA, através das Equipes de Saúde Bucal

do municipio. será responsável pela avaliação dos usuários e encaminhamento para

a realizaçào das nroldagens das próteses e posterior etapas necessárias. Já a (o)
Cirurgiã (ão)-Dentista responsável pelo Programa, receberá a solicitação das

próteses c scguirá as etapas juntaulente ao profissional e/ou empresa habilitada.
2. Nas conÍtcçôes das próteses. será obrigatória a presença do Técnico em Prótese

Dcntária em todas as atividades assistenciais ao usuário, juntamelrte com a (o)
Cirurgiã (âo)-Dentista responsável;

,1. Nas contêcçôes tlas Prótcses Totais Suporiores (Maxilares) e inferiores
(Mandibularcs). Prótescs Palciais Rcmoviveis Superiores (Maxilares) e inferiores
(Mandibulares) apenas ficará pala execução laborarorial as etapas peÍinentes asry
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suas fuuções como: fundição das estlllturas rnetálicas (PPR's). montâgem dos
dentes. acrilizaçào. acabamento e polimeltto das próteses dentáriasl

O profissional e/ou ernpresa habilitada delerá entregar a armação metá[ica das Próteses
Parciais Removíveis confeccionada em Cobalto-Cromo, no prazo de ató l5 (quinze
dias), clevidarnente acondicionada em embalagern apropriada;

-1. Caso não haja cumprimento da localizaçâo e tipo de grampos a ser utilizados, de
lonna que conrprometa a retençào e estabilidade da PPR, uma nova armação deveÍá
ser confcccionada pclo profissional e/ou empresa habilitada, sem ônus ao Fundo
Municipal de Saúde de PACATUBA;

5. Caso haia algurn erro no processo de trabalho, a (o) Cirurgiã (ão)- Dentista
responsável dcvolvcrá ao prolissional e/ou cmpresa habilitada para as devidas
correções, inexistindo qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de
PACATUBA:

6. Após a cntrega da prótcse pelo profissional e/ou empresa habilitada. a (o)
Cirurgià(ào) -Dcntista rcsponsável, poderá solisitar novos acabamentos e
polimcntos. que deverào scr executados no prazo de até 05 (cinco) dias;

7. O rccebimento do objeto dar-se-á nos termos do art. 73, inciso I ou II e seus
parágrafos, da Lei n" 8.666,93, e será realizado pela (o) Cirurgiã (ão)- Dentista
responsável pelo Programa ou por uma (um) Cirurgiã (ão)- Dentista que faça parte
de uma das Equipes de Saúde Bucal do município. mediante assinatura no Livro de
Prótcse Dentária.

8. O reccbimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do
profissional e/ou empresa habilitada pelos padrões adequados de quatidade.
segurança. durabilidade c solidez dos serviços prestados, nem a ético-profissional
pela perfeita execução desta Ara

o DOLOCALDEENTREGA
. Os produtos serão eDtregues no almoxarifado do F'undo Municipal de Saúde

localizado na Rua Arnaldo Garcez no 365. Centro no horário de 07:00 às l3:00
horas e das l4:00 às l6:00 horas.

I I. D-{S PE\,{.LIDTDES

Se a Adjudicatária, dsntro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

tbnrecimento. recusâr-sc a tbntecer o objeto licitado. apresentar documentação falsa

exigida para o certamc- cnsejar o rctardamento da exccução do seu objeto. não mantiver

a proposta. colnportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará irnpedida de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo

das multas previstas neste Inslrumento e demais cominaçôes legais;

Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, elros de execuçào' mora

no Íbmecimento e instalação. a empresa registÍada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sernpre que verificadas pequenas falhas corrigiveis;

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia- pelo atraso injustificado

na instalação. sobre o valor registrado em atraso;
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III) multa compensâtória./indenizatória de 57o (cinco por cento) pelo nào
fomecimento do objeto deste Pregào. calculada sobrc o valor remanescente do RegistÍoi

IV) multa de 0,5oÁ (z,ero virgula cinco por ccnto) por dia, pelo descumprimento
de qualquer clausula ou obrigaçào prevista neste Edital e nào discriminado nos incisos
anteriores. sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicação do
órgão gerenciador (via intemet, Íàx, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensào temporária de participar de licitaçâo e impedimento de contratar
com o Fundo de Saúde de PACATUBA:

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
pronrovida a rcabilitação, na tbnna da Lei. perantc a própria autoridadc que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçào terá direito de

recusar a execuçào, de acordo com sua conveniência e oporfunidade. comunicando a

adjudicatária a pcrda de intcresse no rccebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicaçào das penalidades previstas neste
Instrumento.

VIII) a inadimplência da cmpresa registrada. independentemente do tÍanscurso do
prazo estipulado na alinea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata. com a aplicaçào das penalidades
cabiveis:

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo rerro cirado, o ORGÃO GERENCIADOR
pod!'Íá contratar o remanesccnte mediante dispensa de licitação. com fulcro no arÍ.24,
XI. da Lei Fcderal no 8.666/93. obsewada a ordem de classificação da licitação e as

rnesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra rnedida legal para
l-omeci mento ora registradosi

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão
gerenciador, por ocasião do pagamcnto dos valores devidos. nos termos dos AÍs. 368 a

,180 da Lci no 10.406. de l0 dejaneiro de 2002 (Código Cit'il):
XI1 na impossibilidade de compensação, nos ,terÍnos da alínea anterior ou,

inexistindo pagarnento vincendo a ser realizado pelo ORGAO GERENCIADOR. ou,

ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores' a

ADJUDICATÁRIA scrá notificada a rccolher aos cofres do Erário a importância

remanescente das multas aplicadas. no prazo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data

tio recebimcnto, pcta ADJUDICATÁpf1, do comunicado formal da decisão definitiva

de aplicaçào da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabiveis

XII) As sanções acitna descrilas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não,

de acordo com a gravidade da infração;

XlIl) o valor Máximo das multas nào poderá exceder. cumulativamente. a l07o

(dez por cento) do valor registrado;
XI\')Nenhumaparteseráresponsávelperanteaoutrapelosatrasostlcasionados

por motivo de forca maior ou caso foftuito.
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XV A ntulta, aplicada após regular processo adrninistrativo, deverá ser recolhida

no prâzo Máximo de l0 (dcz) dias, ou ainda, quando for o caso. scrá cobrada
judicialmente.

XVI) As sançõcs previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de
utna não cxclui a dc outra e ncnr impctle a sobreposiçào de outras sançiles previstas na
Lci Fcderal no 8.666. clc 2l dc_junho dc 1993. coln suas alterações.

XVll Às penalidades serào aplicadas. garantido sempre o exercicio do direito de
defesa. após notificaçào endereçada à ADJUDICATÁRIA. assegurando-lhe o prazo de 5
( cinco) úleis para manifestaçào e posterior decisão da Autoridade Superior, rlos termos
da lei.

13. DO CESTOR DA ATA

ar Orgào Gerenciador da Ata: Fundo Municipal de Saúde, - Praça 31 de Março, s/n.
PACATUBA - Sergipe.

b1 Será designada conlo Gcstora destii a Ata a scrvidora A-lexandra da Cruz santos.
c) Será designado conro Íiscal o servidor Renon Nascimento dâ Silva, de acordo com o

caput do Art. 67, da lei 8.666/93 que deverá acompaúar e fiscalizar a execução da
prescnte ATA. que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências verificadas.

14. DA PUBLICAÇAO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na

lmprensa Oficial, na forma prcvista no Aí. l5 § 2" da Lei n" 8.666193. ate o quinto dia
útil do mês subscquentc ao de sua assirratura

I5. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
13. l. Independente de sua transcriçào, o edital e seus anexos, principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor
Registrado no pregào Íàrá parte desta Ata de Registro de Preços.

16. DO FORO
[ 4. I . Para dirirnir, na esfera judicial. as questôes oriundas da presente Ata de Registro de

Preços scrá compctente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de

Sergipe.
E para firnreza e como prova de assim haverem. enlre si, ajustado, foi lavrada a

presente ata dc registÍo de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,

de igual teor e tbrma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão perÍnanente de Licitação deste

Município.

PACATUtsA/SE. 30 de Novembro de 2023.
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MUNIC'IP DE SA E PACATUBA
]!lARINALDO BISPO

Oruào Ccrcnciador
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'13
PREGÃO ELETRÔNtCO NO 6/2023

PROCESSO LICITATÓR|O 6

LICIÍANÊÍ'

No dia 30 de Novembm clê 2023 no(â) FUNOo HUiICIPAL oE SAÚDE DE P CATUB TSE , ins.rio(ê) no CNPJ 11.36a.671/0001'26, câín s€de à R ARNALDO
GARCEz n" 365 CEP a9€7S000 - Pacaluba-SE nêsls âlo lêsâlmêntê r6pÍêsentádo por MARINALoO BISPO, Dorbdor do CPF n'9103012650,a. RESOLVE registÍar
prêços pãrâ êventualaquis,Éo eín íace de aprêsêntâção dâ(s) proposla(s ) da(s) empesa(s) abaixo qualifcads(s):

Fo.necêdoí: JOSE LEITE OE LlRÂ CI{PJ: 3a.269.$aí0001-30

Rsprêsent nte: JOSÊ TEITE DE LIRA

Í.lelonê: (79) 332t4-1615

Email : denüab@yahoo.com

End€Í€ço: RUA JOSE t E A\DRO SOARES 43 - CENTRO. \eópolis - SE - 4998G000

It m: I Ou.nüdade:62.00 U.ldad.: UND ,.ârcâ: vipi Modalo: pt Pr.ço Unlt Ílo: RS 250,00 V.lo.TotC: R915.5m.00

oêrcrrçáo: coNFEcÇÃo DE PRóÍESE oDoNToLóGtca roraL supERtoR (MAX|LAR) E tNFERtoR (MANDTBULAR)

It fi:2 Qutítld.de: 1 88 00 Unidâd.: UND ercr: vipi lilodCo: pl PÍ€ço lJniáílo: PS 25O.OO V.lorÍot l: R§47.00O.00

O.TcTIção: CONFECÇÁO DE PRÓIESE ODONTOLÔGICA ÍOTAL SUPERIOR (MAXILAR) E INFERIoR (MANoaULAR). ITEM DE AMPLA
PARÍ] CIPAÇÀO

li.m: 3 Quanüdâd€: 62.00 Unidâd.: UND Hâícâ: vipi odclo: ppr Prrço UniÉrio: RS 25O,OO V.lorTol.l: R315.50O,00

o.tcÍição: coNFEcÇÃo DE PRÔTESE PÂRCIAL REMovivEL EM cRoMo coMrro supERtoR (MAxtLAR) E INFERioR (MANDTBULAR).

Itâm:4 Qúântidld!: 188 00 Unidede: UND trerct: vipi modclo: ppí Prrço Unlúrto: R$ 25o,oo lt loi Tot l:RS,I7.O0o,OO

OscTiçào: CONFECÇÀO DE PRóTESE PÀRCIAL REMoVÍVEL EM cRÔMÔ coEIALTo SUPÉRIoR (MAXILAR) E INFERIoR (MANDIBULAR). ITEM
DE AMPLA PARTICIPAÇÃO

Totalr R$ 125.000.00

As especíicáÇões lecnicas conslântes do proc€sso em êpígrafe, âssrnr como lodâs as ôrigâÇôes e condlÇôeô descrilâs nâ minúa de Atá (,o RagistÍo dê plEços e na
Propostã dê Preços i €gram eía ARe indêp€ndentêmenle de t €nscÍiÉo.

A vâlidâde destâ Alâ de Regtstro de preços e âle 30 t1112o23 , a contãf do dia 3u11no23 .

A presente Aia de RogistÍo dê Preços, após tidâ e acfiâda conÍo.me, é sssanadâ pêtas psí6s.
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